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PORTARIA Nº 217/2025 

DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

JOÃO SALOMÃO PIMENTA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei 14.133/2021, que 

determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 

representante da Administração especialmente designado, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Iago Felipe Rosendo de Arruda, CPF: 060.065.501-

64, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 026/2025, celebrado 

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA-MT e a empresa LINDOMAR DE 

ALMEIDA inscrita no CNPJ 13.170.688/0001-08, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada em prestação de serviços na manutenção e 

assistência técnica dos equipamentos da rede de transmissão de sinal de 

televisão SBT, GLOBO, RECORD E BANDEIRANTE, compreendendo a 

inspeção, sintonia, conserto, ajuste, reposição de peças(para reposição das 

mesmas, deverá ser explicitada sua necessidade junto à contratante para que 

a mesma proceda à aquisição das referidas peças), quando indispensáveis ao 

bom uso e conservação, de modo a atender com eficiência e continuidade a 

prestação do serviço de retransmissão dos sinais de TV deste Município. 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua  

 

Registre-se e publique-se. 

                        Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

 

 

             JOÃO SALOMÃO PIMENTA 

Prefeito Municipal 

Gestão 2025/2028 
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